PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 003/97

DE 04 DE AGOSTO DE 1997



ALTERA E INOVA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL NO 903, DE 06.09.1973 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS



A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS DECRETA:



ARTIGO 1O. Os dispositivos da Lei Municipal no 903, de 06.09.73 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cordeirópolis) - adiante identificados, passam a vigorar com nova redação, na forma seguinte:



	CAPÍTULO V

Da Aposentadoria

ARTIGO 89 - O Servidor será aposentado:

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrentes de acidentes em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificados em lei, e proporcionais nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos setenta (70) anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de serviço;

III - voluntariamente:

aos trinta e cinco (35) anos de serviço, se homem, e aos trinta (30) anos, se mulher, com proventos integrais;

aos trinta (30) anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, e vinte e cinco (25), se professora, com proventos integrais;

aos trinta (30) anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco (25), se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;

aos sessenta e cinco (65) anos de idade, se homem, e aos sessenta (60), se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço;



ARTIGO 90 - A Aposentadoria compulsória será automática e declarada por ato, com vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade limite de permanência no serviço ativo.

	PARÁGRAFO 1o. - A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da data da publicação do respectivo ato.

	PARÁGRAFO 2o. - A aposentadoria por invalidez será precedida de licença de saúde, por período não excedente a vinte e quatro (24) meses.

	PARÁGRAFO 3o. - Expirado o período de licença e não estando em condições de reassumir o cargo, ou de ser readaptado, o servidor será aposentado.

	PARÁGRAFO 4o - O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a publicação do ato da aposentadoria será considerado como prorrogação de licença.

	PARÁGRAFO 5O - O provento da aposentadoria será revisto na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração do servidor em atividade.

	PARÁGRAFO 6O. - São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos ao servidor em atividade, inclusive quando decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.



ARTIGO 93 - 	Quando proporcional ao tempo de serviço, o provento não será inferior a um terço (1/3) da remuneração da atividade, nem ao valor do vencimento mínimo do respectivo plano de carreira.

ARTIGO 94 - Para efeito de aposentadoria, será contado singelamente o tempo da Licença-Prêmio que o servidor não houver gozado.



SEÇÃO VII

Da Licença Prêmio



ARTIGO 128 - O funcionário que preferir não gozar, integralmente, a licença-prêmio, poderá optar mediante expressa e irretratável declaração pelo gozo da metade do período, recebendo os vencimentos do seu cargo, correspondentes à outra metade.

	PARÁGRAFO 1o. - Poderá ainda o funcionário optar, mediante expressa e irretratável declaração, pelo recebimento em dinheiro da importância correspondente ao período total de licença prêmio.

	PARÁGRAFO 2 o. - Em caso de aposentadoria,  o funcionário perceberá a licença prêmio proporcionalmente ao tempo de serviço prestado durante o qüinqüênio incompleto à data de sua concessão.



TITULO III

Dos Direitos e Vantagens de Ordem Pecuniária



CAPÍTULO I

Do Vencimento ou da Remuneração

ARTIGO 142 - Remuneração é o vencimento do cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Serviço Público Municipal, acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes, estabelecidas em Lei.



CAPÍTULO III

Das Vantagens



SEÇÃO I

Disposições Gerais



ARTIGO 146 - Além do vencimento, remuneração ou proventos, o servidor ativo ou inativo fará jus aos  seguintes benefícios:

I - diárias;

II - auxílio para diferença de caixa;

III - auxílio-maternidade;

IV - auxílio-doença, pensão e auxílio-funerário;

V - salário-família;

VI - gratificações e adicionais;

VII - abono de Natal.



SEÇÃO VI 

Do Auxílio-Doença



ARTIGO 157 - ...



PARÁGRAFO ÚNICO - O tratamento do acidentado em serviço correrá à conta de recursos do Município, Autarquia ou Fundação Pública.



Da Pensão

ARTIGO 158 - Por morte do (a) servidor (a), os dependentes fazem jus a uma pensão mensal do valor correspondente ao da respectiva remuneração ou provento, a partir da data do óbito, distinguindo-se, quanto à natureza, em vitalícia e temporária.



PARÁGRAFO 1O. - A pensão vitalícia e composta de cota ou cotas permanentes, que somente se extinguem ou revertem com a morte de seus beneficiários.



PARÁGRAFO 2O. - A pensão temporária e composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter por motivo de morte, cessação da invalidez ou maioridade do beneficiário.



PARÁGRAFO 3O. - São beneficiários das pensões:



            I - Vitalícia:

o cônjuge;

a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão alimentícia;

o (a) companheiro (a) que tenha sido designado pelo (a) servidor(a) e comprove que vivia em comum há cinco (5) anos ou que tenha filho em comum com o servidor;

a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor;

a pessoa designada, maior de sessenta (60) anos e a pessoa portadora de deficiência, que vivam sob a dependência econômica do(a) servidor(a).



II - Temporária



os filhos de quaisquer condições ou enteados até vinte e um (21) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez;

o menor sob guarda ou tutela até vinte e um (21) anos de idade;

o irmão órfão, até vinte e um (21) anos e o inválido, enquanto durar a invalidez, que comprovem dependência econômica do(a) servidor(a);

a pessoa designada que viva na dependência econômica do(a) servidor(a) até vinte e um (21) anos ou, se inválido, enquanto durar a invalidez.



PARÁGRAFO 4 o. - A pensão será concedida integralmente ao titular da pensão vitalícia, exceto se existirem beneficiários da pensão temporária, observadas, ainda, as seguintes situações:

I - ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão vitalícia, o seu valor será distribuído em partes iguais, entre os beneficiários habilitados;

II - ocorrendo habilitação às pensões vitalícia e temporária, metade do valor caberá ao titular ou titulares da pensão vitalícia, sendo a outra metade rateada, em partes iguais, entre os titulares da pensão temporária; e,

III - ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da pensão será rateado, em partes iguais, entre todos os que se habilitarem.



PARÁGRAFO 5 o - Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação tardia que implique exclusão do beneficiário ou redução da pensão, só produzirá efeitos a  partir da data em que for oferecido.



PARÁGRAFO 6 o . - Não faz jus à pensão, o beneficiário condenado pela prática de crime doloso de que resultou a morte do servidor.



PARÁGRAFO 7 o  - Será concedida pensão provisória por morte presumida do servidor, nos seguintes casos:

I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente;

II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não caracterizado como em serviço;

III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missões de segurança.



PARÁGRAFO 8o - A pensão provisória será transformada em vitalícia ou temporária, conforme o caso, decorridos cinco (5) anos de sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimento do servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente cancelado.



PARÁGRAFO 9O - Acarreta a perda da qualidade de beneficiário:

o seu falecimento;

a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão ao cônjuge;

a cessação de invalidez, em se tratando de beneficiário inválido;

a maioridade do filho, irmão órfão ou pessoa designada, aos vinte e um (21) anos de idade;

a acumulação da pensão na forma do parágrafo 11, deste artigo; e,

a renúncia expressa.



PARÁGRAFO 10 - As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data e na mesma proporção dos reajustes dos vencimentos dos servidores.



PARÁGRAFO 11 - Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa de pensão, salvo a hipótese de duas pensões originárias de cargos ou empregos públicos legalmente acumuláveis.



ARTIGO 165 - Ao servidor é assegurado o percebimento do adicional por tempo de serviço, concedível à razão de um por cento (1%) ao ano de serviço público efetivo, incidente sobre a sua remuneração e vedada a sua limitação, bem como a sexta parte dos seus vencimentos integrais, concedida esta aos vinte (20) anos de efetivo exercício, e que se incorporarão aos seus vencimentos, para todos os efeitos legais conforme dispõe o § 17 do art. 125 da L.O.M. de Cordeirópolis”



ARTIGO 2o. - As despesas com a execução da presente lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, ou da abertura por lei, de crédito adicional especial para tal finalidade.



PARÁGRAFO ÚNICO - Nos orçamentos dos exercícios vindouros, serão consignadas dotações orçamentárias próprias, para fazer face às despesas com a presente lei.



ARTIGO 3o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo em seus efeitos legais a contar de 1o  de janeiro de 1997, revogadas as disposições em contrário.


